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570/23

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

Sarandi/PR, 24 de fevereiro, de 2023.

JOSE GGIO

■I

Pref®

Art. 1°. Ficam criados e inserldos na Lei Complementar n° 159, de 24 de novembro 
de 2007, os seguintes Cargos Efetivos, conforme segue:

Paragrafo Unico - Os cargos criados no caput deste artigo, serSo inseridos no Anexo 
I e II da Lei complementar n° 159, de 24 de novembro de 2007, conforme o anexo I e II, 
respectivamente, desta lei.

Art. 3° As despesas com a execute desta lei correrao por conta das dotagdes 
orgamentarias proprias jci consignadas nesta municipalidade, e suplementadas se necessario.

Art. 4°. Revogadas disposigdes em contrSrio, esta Lei Complementar entra em vigor 
na data de sua publicagao.

I - Medico Neurologista com Especializagao em Transtorno do Espectro Autista;
II - Fonoaudidlogo com Especializagao em Transtorno do Espectro Autista;

JFl 3.
0^ „

PREFEITURA DO MUNICtPlO DE SARANDI
WV/W.5AR ANDI.PR.GOV.SR

Rua Jose Emiliano de Gusmao. SbS - cep: 87‘1'1‘1-23O
Fone: |44| 3264-2777 / 3264-8600

R^GAR
/hmlcip

Dispde sobre a alteragao da Lei Complementar n° 
159, de 24 de novembro de 2007, que dispde sobre 
o piano de cargos, carreira e vencimento dos 
servidores do poder executive municipal e da outras 
providdneias.

fs

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, 
aprovou e eu, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO, 
Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei 
Complementar, de autoria do Poder Executive 
Municipal:



ANEXOI

IV - Grupo Ocupacional Superior

CARGO

02 R$ 17.197,4740

R$ 4.529,4702 30

<

cOdigo do 
CARGO

CARGA 
horAria H/S

VENCIMENTO 
INICIAL

57Q /23
PREFEITURA DO MUNICtPIO DE SARANDI

WWW.SARANDLPR.GOV.BR
Rua Jose Emiliano de Gusmao, 5bS - cep: 87111-230

Fone: |44| 3264r2777 / 3264-8600

Medico 
Neurologista com 

Especializapao em 
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Espectro Autista 
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Especializagao em 
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PREFEITURA DO MUNICfPIO DE SARANDI

Rua Jose Emiliano de Gusmao, 565 CEP 87111-230

Fone : (44) 3264-8600/3264-8620

JUSTIFICATIVA

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e
considera^ao.

Atenciosamente,

,7

f

ide;; JOS'

Prefeitura do Municipio de Sarandi

AJ7

ahrbuggio

Tendo em vista a demanda reprimida do Municipio de sarandi/PR, no 
que tange o atendimento\a pacientes com Transtorno de Espectro Autista - TEA, se faz 
necessario a criaqao dos presentes cargos, com o qual garantira o acesso universal ao direito a 
saude, bem como, efetivara e garantira o respeito a dignidade da pessoa Humana aos 
munlcipes que sofrem dessa sindrome.

// FLS.
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Sarandi, 23 de Fevereiro de 2023.OFiCIO N°18/ 2023

Excelentissimo Senhor Presidente,

• •

Digltado pelo servldor: William Vlnlclus Ribeiro - Auxillar Administrative - Secretaria : Gabinete do Prefeito

tBUGGIO 
ibip

O Gabinete do Prefeito vem por meio deste encaminhar, acompanhado 
de Justificativa, o seguinte Projeto de Lei Complementar, para a analise de Vossa 
Excelencia:

l-Projeto de Lei: Dispde sobre a alteragao da Lei Complementar n° 159, de 24 de 
novembro de 2007, que dispde sobre o piano de cargos, carreira e vencimento dos 
servidores do poder executive municipal e dS outras providencias.

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de elevada 
consideraqao e aprego.

EXMO. SR.
EUNILDO ZANCHIM “NILDAO”
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI

JOSE 
\ Prefi

PREFEITURA DO MUNICtPIO DE SARANDI
www.sarandi.pr.gdv.br

Rua Josfi Emiliano de Gusmao. 565 - cep: 871T1-23O 
Fone: |44| 3264-2777 / 3264-8600

’ as.
JI

Atenciosamente,

'A

Xd^MiR
Stp em?

A

http://www.sarandi.pr.gdv.br
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27/02/2023 - 11:33DATA:

WALTER VOLPATO
RG/Insc. Est: 907 571-2204.888.239-00

Ja^ana, 606
Bairro: Centro

CEP: 87111-970Sarandi-PR

Telefone: (44)3264-8600

ASSUNTO:

ELS.

&
I

Enderego:
Complement©:
Cidade:

Obs.: Art. 174, §2S, I do Regimento Interno diz que serd declarada prejudicada: “qualquer proposigao com 
objeto identico ao de outro que ja tenha sido aprovado ou rejeitado nos ultimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se. nesta ultima hipotese, aprovagao pela maioria absoluta dos membros do Legislative;"

Requerente:
CPF/CNPJ:

DISPOE.
Sobre altera^ao da LC n° 159/2007.

CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANA. 
AVENIDA MARINGA, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750
E-mail: camara@cms.pr.gov.br E-mail: protocolo@cms.pr.gov.br

COMPROVANTE DE PROTOCOLO
PROCESSO TIPO 104-PROJ. DE LEI COMPL. CMS. - N° 7 / 2023 

SENHA PARA CONSULTA WEB:

DISPOE SOBRE A ALTERAQAO DA LEI COMPLEMENTAR N° 159, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2007, QUE 
DISPOE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTO DOS SERV1DORES DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
OFIC1O N5 18/2023.

t

VAGNER RAFAEL
Divisatr'de Protocolo -'DPR
FONE: 44-4009-1750/Ramal 219

mailto:camara@cms.pr.gov.br
mailto:protocolo@cms.pr.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
CNPJ 78.200.482/0001-10 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Fone/Fax (44)3264-8600 
CEP 87111-230 — SARANDI - PARANÁ 

Oficio n° 088/2023-CTB 

limo. Sr. Osvaldo Luis Alves 
Chefe de Gabinete 

Sarandi, 09 de março de 2023. 5 7 0/23 

Assunto: Solicita cálculos sobre o gasto com a criação de cargos conforme projeto de lei de alteração da 
lei complementar 159/2007. 

Prezado Senhor: 

Conforme solicitação por meio do oficio n' 3570/2022 do gabinete, encaminhamos pelo oficio 
473/2022-CTB de 24/11/2022 as planilhas anexo I e anexo VII elaboradas pelo RH da prefeitura com o 
salário base, 13° salário, abono de férias e obrigações patronais por cargo, com totalização mensal e anual. 
Informamos também que o cargo de Auditor Fiscal Tributário somente teve alteração no valor do vencimento, 
a criação do cargo e vagas foi realizada em lei anterior, conforme pode ser verificado em planilha anexa. 

Conforme e-mail enviado pelo gabinete a esta secretaria em 09/03/2023, quanto ao impacto 
financeiro e orçamentário, entendemos que o PLC n° 159/2007, diz respeito a criação de cargos, o que a 
princípio, ainda não seria necessário o impacto, pois se trata de cargos que poderão ou não futuramente ser 
ocupados, e ainda dependendo da realização de concursos públicos. Quando da realização do concurso 
público após estudo, será determinado o número de vagas necessárias para cada cargo e com a base de 
vencimento daquele exercício, então, entendo, que será necessário o impacto financeiro antes da realização do 
certame. Também após a realização do concurso público e antes da convocação, ainda sim, será realizado 
novo impacto financeiro e orçamentário para os cargos convocados para assumir, visto, que é necessário uma 
posição atual do indica do pessoal. 

Este é o meu entendimento, Salvo Melhor Juízo. 

Certo de vossa colaboração, desde já agradeço elevando votos de estima e consideração. 

Atençiosamen e, 

PROTOCOLO 

 / / 

nome 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: legislativo@cms.prgov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CURE 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS — COE 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS — COSE 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA — CESA. 

PARECER CONJUNTO do Projeto de Lei 
Complementar n° 570/2023. 

Relator: Belmiro da Silva Farias "Belmiro Barbeiro". 

O RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
DESIGNADO PELO PRESIDENTE DA REUNIÃO PARA EXARAR PARECER 
CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA, passa a relatar sobre o Projeto de Lei Complementar N° 
570/2023, de Autoria do Poder Executivo Municipal, o qual Dispõe sobre a alteração da Lei 
Complementar no 159, de 24 de novembro de 2007, que dispõe sobre o plano de cargos, carreira e 
vencimento dos servidores do poder executivo municipal e dá outras providências, observado o 
Projeto Substitutivo n° 6/2023, apresentado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, bem como atendeu aos critérios de técnica legislativa e outros requisitos formais, não 
havendo demais observações, sendo este seu relatório. 
Conclui-se pela admissibilidade, por cumprir mandamentos legais e constitucionais, não 
havendo vícios formais e procedimentais no que diz respeito a sua propositura, e tem mérito. 
Sendo assim, o Relator exara Parecer FAVORÁVEL ao Projeto cabendo ainda a decisão final 
ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 17 dias do mês de Março de 
2023. 

DIONI 

it„., . Co' lusões: 

to iL

JO U:IN/ IP 

-k en" 
`Sf

CIDO VIARO. 
da CLJRF 

S DE PINAS 
COF 

BE 
Relato 

GIL 

na • ' • • FARIAS. 
idente da CLJRF 

----TRENI MOURA 

5 DE PINAS. 
LJRF 

AS. 
Vice-Presidente da COF 

• DIONIZIO APAXCIDO VIARO 
Membro da COF 

0 .5 .Ltit......Fla

PáginaCODo 
K l-á e.--
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: legislativogcms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CURE 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS — COE 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS — COSP. 
COMISSÃO EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA — CESA. 

BE - 
nte da COSP 

Qn 
IRENI MOURA FARIAS. ERASMO EREIRA. 

Presidente da CESA Vice-Presidente da CESA 

ARIAS. ERASMO CA REIRA. 
Vice-Presid SP 

Ausente 
FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA. 

Membro da COSP 

Ausente 
FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA. 

Membro da CESA 

Página 2 de 2 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

SUBSTITUTIVO N°6, DE 17 DE MARÇO DE 2023. 
AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
570/2023 

Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar 
n° 159, de 24 de novembro de 2007, que dispõe 
sobre o plano de cargos, carreira e vencimento 
dos servidores do poder executivo municipal e 
dá outras providências. 

Art. 1° Ficam criados e inseridos na Lei Complementar n° 159, de 24 de 
novembro de 2007, os seguintes Cargos Efetivos, conforme segue: 

I — Médico Neurologista com Especialização em Transtorno do Espectro 
Autista; 

II — Fonoaudiologo com Especialização em Transtorno do Espectro Autista. 
Parágrafo Único — Os cargos criados no capta, serão inseridos no Anexos I, II 

e IV da Lei complementar n° 159, de 24 de novembro de 2007, conforme o Anexos I, II e III, 
respectivamente, desta Lei. 

Art. 3° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias já consignadas nesta municipalidade, e suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Este Projeto Substitutivo visa aperfeiçoamento de técnica legislativa e de padronização do 
projeto original do Poder Executivo. 

"Regimento Interno: 
Art. 77 Compete, em comum, às Comissões Permanentes: I — 
estudar as proposições submetidas a seu exame, oferecendo-
lhes substitutivos ou emendas, se for o caso;" 

É importante destacar que tal substitutivo não implicará em aumento de despesa, pois não 
aumentou quantitativo de cargos, vencimentos e nem na criação de novos cargos. 

Plen io ércio Marques da Silva 17 dias do mês de Mar o de 2023. 

DIONÍZIO CID 
Pre ente 

BEL 

0 

R 

GI J-# . 1 1, 1 4ks DE PINAS. 

nl he# )73
ma 1 4e 6 

asa 
VA FARIAS. 

ce-Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo(£,cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

SUBSTITUTIVO N°6, DE 17 DE MARÇO DE 2023. 
AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
570/2023 

ANEXO I 
CLASSE DE CARGOS COMUNS E ESPECÍFICOS DE PROVIMENTO ESPECÍFICO 

V — Grupo Ocupacional Superior 

Classe Única 

CARGO CÓDIGO DO 
CARGO 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA H/S 

VENCIMENTO 
INICIAL 

Médico Neurologista 
com Especialização 
em Transtorno do 
Espectro Autista 

02 40 R$ 17.197,47 

FonoaudiCilogo com 
Especialização em 

Transtorno do 
Espectro Autista 

02 30 R$ 4.529,47 

Página 2 de 6 



SUBSTITUTIVO N°6, DE 17 DE MARÇO DE 2023. 
AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 570/2023 
ANEXO II 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

05DI 
GO 

CARGO 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

DO CARGO 

DESC ÃO DAS 
CARACTERÍRIÇSTICAS DO 

TRABALHO 
REQUISITOS 

CARGA 
HORÁRIA 

Médico 
Neurologista 

com 
Especialização 
em Transtorno 

do Espectro 
Autista 

• Realizar atendimento na área de neurologia; 
• Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
• Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 

acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área; 

• Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade; 

• Estabelecer conduta com base na suspeita diagnostica; 
• Requisitar, realizar, analisar e interpretar exames 

complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento; 
• Emitir parecer e acompanhar pacientes internados quando 

solicitado em todas as dependências da Unidade de saúde; 
• Atuar em equipe multidisciplinar; 
• Respeitar o Código de Ética da profissão, bem como os 

preceitos e normativas do serviço público onde exerce suas 
funções; 

• Efetuar a notificação compulsória de doenças; 
• Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a 

fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o 
tratamento a ser realizado; 

• Prestar informações do processo saúde/doença aos indivíduos e 
a seus familiares ou responsáveis. 

O cargo é responsável pelo 
atendimento a pacientes 
internados, bem como pela 
rotina clinica dos pacientes, 
diagnosticando doenças e 
lesões orgânicas do sistema 
nervoso, realizando exames 
clínico e subsidiário, para 
estabelecer o plano 
terapêutico. 
A atuação deste profissional 
será voltada para o 
atendimento a pacientes com 
Transtorno do Espectro 
Autista, atendendo a 
população em geral caso, não 
haja demanda para sua 
especialidade. 

*Ensino superior 
completo em 

Medicina, com 
residência em 

Neurologia 
reconhecido pelo 

Ministério da 
Educação (MEC) e 

registro no Órgão de 
Classe 

*Especialização em 
Transtorno do 

Espectro Autista 

40 Horas 

1̀144 .A, o diól F/4;*. noau ogo • Tratar pacientes com Transtorno do Espectro Autista, mediante: A atuação deste profissional Ensino superior 30 Noras 

-Sai
c3.L 

' /Lti• 

\rn-411,-
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SUBSTITUTIVO N°6, DE 17 DE MARÇO DE 2023. 
AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 570/2023 
com 

Especialização 
em Transtorno 

do Espectro 
Autista 

o Eleger procedimentos terapêuticos; 
o Habilitar sistema auditivo; 
0 Reabilitar o sistema vestibular; 
o Desenvolver percepção auditiva; 
o Tratar distúrbios vocais; 
o Tratar alterações da fala, de linguagem oral, leitura e 

escrita; 

será voltada para o 
atendimento a pacientes com 
Transtorno do Espectro 
Autista, atendendo a 
população em geral caso, não 
haja demanda para sua 
especialidade. 

completo em 
Fonoaudiologia 

reconhecido pelo 
Ministério da 

Educação (MEC) 

*Especialização em 
Transtorno do o Tratar alterações de deglutição; 

o Tratar alterações de fluência; 
o Tratar alterações das funções orofaciais; 
0 Desenvolver cognição; 
o Adequar funções percepto-cognitivas; 

A atuação deste profissional 
será voltada para o 
atendimento a pacientes com 
Transtorno do Espectro 

Espectro Autista 

0 Avaliar resultados do tratamento. 
• Aplicar procedimentos fonoaudiológicos, mediante: 

o Prescrever atividades; 
o Preparar material terapêutico; 
o Indicar e adaptar tecnologia assistiva; 
o Introduzir formas alternativas de comunicação; 
o Prescrever e adaptar órteses e próteses; 
o Aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico; 
o Aplicar procedimentos específicos de reabilitação em UTI; 
o Aperfeiçoar padrões faciais, habilidades comunicativas e de 

voz; 
o Estimular adesão e continuidade do tratamento; 
o Reorientar condutas terapêuticas. 

Autista, atendendo a 
população em geral caso, não 
haja demanda para sua 
especialidade. 

• Orientar pacientes e familiares, mediante: 
o Explicar procedimentos e rotinas; 
o Demonstrar procedimentos e técnicas; 
o Orientar técnicas ergonômicas; 
o Verificar a compreensão da orientação; 
o Esclarecer dúvidas. 

—„, • Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e 
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• 

• 

qualidade de vida: 
Planejar programas e campanhas de prevenção e promoção e 
estratégias e atividades terapêuticas; 
Utilizar procedimentos de prevenção e promoção de deficiência, 
hand-cap e incapacidade; 

• Promover campanhas educativas; 
• Produzir manuais e folhetos explicativos; 
• Elaborar relatórios e laudos; 
• Utilizar recursos de informática; 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 

complexidades associadas ao ambiente organizacional; 
• Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, 

utilizando protocolos e procedimentos específicos de 
fonoaudiologia; tratar de pacientes; 

• Efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; 
• Orientar pacientes e familiares; 
• Desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e 

qualidade de vida; 
• Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão da 

Secretaria de Saúde, em parceria com Instituições de Ensino. 
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ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS COM PROGRESSÕES - MERECIMENTO 

Denominação do 
Cargo 

Código 
Cargo 

NÍVEL A — P 
A B C D E F G H I J K L M N O P 

Médico Neurologista 
com Especialização 
em Transtorno do 
Espectro Autista 

3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 

Fonoaudiálogo com 
Especialização em 

Transtorno do 
Espectro Autista 

3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 3% 

TABELA DE VENCIMENTOS COM PROGRESSÕES - GRADUAÇÃO 

Denominação do Cargo 
Código 
Cargo 

Fundamental Médio Superior Pós-Graduação 

Médico Neurologista com Especialização em 
Transtorno do Espectro Autista 

_ - _ R$ 222,43 

Fonoaudiálogo com Especialização em Transtorno 
do Espectro Autista 

- 
- - - RS 222,43 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legisla tiv o @, cms .p r.gov. b r Site: www.cms.pr.gov.br 

DESPACHO DE AROUIVAMENTO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 570/2023. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 159, DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
VENCIMENTO DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ 
OU IRAS PROVIDÊNCIAS. 

APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO NA r SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20/03/2023 
POR UNANIMIDADE COM 10 VOTOS FAVORÁVEIS. 

APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO NA 5a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 
22/03/2023 POR UNANIMIDADE COM 09 VOTOS FAVORÁVEIS. 

VEREADOR DISCUSSÃO ÚNICA r DISCUSSÃO DISCUSSÃO 
ADRIANO F. AMORIM SIM SIM 
ANTONIA E. F. DE AGUIAR SIM SIM 
BELMIRO DA SILVA FARIAS SIM SIM 
DIONIZIO APARECIDO VIARO SIM SIM 
ERASMO CARDOSO PEREIRA SIM SIM 
EUNILDO ZANCHINI SIM SIM 
FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA SIM SIM 
GILBERTO MESSIAS DE PINAS SIM SIM 
IREM MOURA FARIAS SIM SIM 

KEILA BATISTA ZEGOBIA SIM AUSENTE 

SARANDI, 03/04/2023. 

OFICIAL LEGISLATIVO — MATRÍCULA N° 134 
ENCARREGADO DA DIVISÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO 

PORTARIA N° 021/2023 


